
MI NIST ÉRIO PÚBLI CO DA UN IÃO 
Mini stério Público do Distrit o Federal c Territ ório s 

PROCURADORIA-GERAL DE .JUSTI ÇA 

PORTARI A NORMATI VA n" 5.3.J-, de ＺｊＮＮ ｾＮ＠ de . . ................ de 201 8. 

Aprova o Plano de Classif icação de 
Documentos de Arquivo_ a Tabe la de 
Tcmporali dade e Destinação de Documentos 
de Arquivo c o Termo de Avali ação c 
Destinação de Procedimentos da ati vidade-fim 
do MPDFT. 

O I' ROCURA DOR-GERA L DE .JUSTi ÇA DO DI STRITO FEDERAL E 
T ERRITÓRIOS, no li SO das atribuições conreridas pela Lei Complementar nO 75, de 20 de maio 
de 1993; 

CONSIDERAN DO que a Constitui ção Federal estabelece em seu art. 23. inciso 
111, que é competência comum da União, dos Estados, do Di stri to Federa l e dos Municípios 
proteger os documentos, as obras e outros bens de valor históri co, artísti co c cultural. os 
monumentos, as paisagens naturais notáveis e os si ti os arqueológicos; 

CONSIDERAN DO que a Constituição Federal estabe lece em seu art. 216. § 2°, 
que cabe à Administração Públi ca a gestão da documentação governamental e as providências 
para franquear sua consulta a quantos dela necessitem; 

CONSIDERA NDO que é dever do Poder Públi co a gestão documental e a 
proteção especial a documentos de arquivos, como instrumento de apoio à administração. à 
cult ura. ao desenvolvimento científi co e como elementos de prova e informação. conforme prevê 
a Lei Federal nO 8. 159, de 8 de janeiro de 1991; 

CONSIDERAN DO que a gestão de documentos abrange o conj unto de 
procedimentos e operações técnicas referentes à sua produção, tramitação, uso. aval iação e 
arquivamento em rase corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou recolh imento para 
guarda permanente, conforme prevê a Lei Federa l nO 8.159, de 8 de janeiro de 1991; 

CONSIDERAN DO a Resolução N° 158, de 3 1 de jane iro de 20 17. do Conselho 
Naciona l do Min istério Público, que instit uiu o Plano Naciona l de Gestão de Docum 11IOS e 
Memóri a do Mini stério Público - PLANA M E e seus instrumentos; 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

CONSIDERANDO, que compete ao Procurador-Geral de Justi ça aprovar os 
instrumentos arquivisli cos de gestão documenta l, bem como autorizar a elim inação de 
documentos de acordo com os prazos estabelecidos nas Tabelas de Temporalidade e 
Destinação de Documentos. conforme di sposto no art. 9° da Portaria Normativa PGJ n° 514. 
de21 de novcmbrode2017; 

CONSIDERANDO. a necessidade de avaliar o acervo arquivístico da 
atividade-fim do MPDFT; 

RESOLVE: 

Art. 10 Aprovar o Plano de Classifi cação de Documentos, a Tabela de 
Tcmporalidade e de Destinaçào de Documentos c o Termo de Avali ação e Destinação de 
Procedimentos da ati vidade-fim do MPOFT (A nexo único). 

Art. 2" Estabelecer que o Termo de Aval iação e Destinação de Procedimentos 
deverá ser preenchido e juntado aos procedimentos extrajudic ia is no momento do seu 
arquivamento definitiv o. 

Art. 3" Estabelecer que os documentos da atividade-lim . acumulados até o ano 
de 1988 (inclusive), são considerados de guarda permanente, compondo a memória 
institucional. Referido corte cronológico objeti va representar a história do MPDFT antes das 
inovações trazidas pela . onsliluição Federal. 

Art. 4" E t Por!' i entra em vigor na data de sua publicação. 

, IlESSA 
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MINISTÉRIO PÚBLICO nA UN IÃO 
MINISTi:RIO I'ÚBLlCO no nlSTlUTO FEnERAL E TERRITÓRIOS 

Vicc-Procunuloria-Gcnll de Justiça InstituciOllal 
Coordenadoria de Documentação c Infornuu;iio 

ANEXO ÚNICO À PORTARIA NORMATIVA 

PG.I N"5&2,DE:2SDE ｾ＠ DE2018 

PLANO DE CLASSI FICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

MACROFUNÇÃO: 100 ATUAÇÃO FINALi sTICA 

Agrupa as funções relativas à atuação judicial e extrajudicial do Ministéri o Publico do Distri to 

Federal e Territórios. 

FUNÇÃO: 101 EXTRAJUI)ICIAL 

Agrupa as sub funções relacionadas à il ll J<lção ministerial extrajudicial nas áreas cível. crimina l 

c criança c adolescente. Contempla os procedimentos do Ministério Públi co ( lotícia de Fato. 

Inquérito Civil. Procedimento Admin istrativo. Procedimento Preparatório e Procedimento de 

Investigação Criminal) c os atendimentos ao público C' notificações (para documentos não 

registrados C01110 Notil.:ia de Pato). 

Subfunçiio : 101.01 Cí\'cl 

Compreende as atividades relativas a atuação ministerial ･ｘ ｬ ｮｾ ｵ ､ ｩ ｣ ｩ ｡ ｬ＠ na área cível. 

Contempla Inquérito Civ il. Noticia de Fato. Procedimento Administrativo. Procedil11t:nlO 

Preparatório c J\tendimelllo ao Público c Notilicaçõcs (para documentos não registrados C0l110 

Noticia de F<lto). 

Atividadcs: 10 1.0 1.0 1 Atuação el11 Inquéri to Civil 

10 1.0 1.02 Atuação em Notícia de Fato 

101.01.03 Atuação em Procedimento Administrativo 

10 1.0 1.04 Atuação em Procedimento Preparatório 

101.01 .05 Atuação em Atendimento ao Públi co e Notili cações 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Ministério Público do DiSUÍlo Federal e Territórios 

Subfunção: 101.02 Crimimtl 

Compreende as atividades relativas à atuação ministerial extrajudicial na área criminal. 

Contempla Nolicia de Fato. Procedimento Administrativo. Procedimento Preparatório. 

Procedimcnto Investigatório Cri mi nal e Atendimento ao Pllblico c NotiJicaçàcs (para 

documentos não registrados como Notícia de 17(110). além do Inquérito Policial. 

Atividades: 101.02.01 Atuação em Noticia de Fato 

J O 1.02.02 Atuação em Procedimento Administrativo 

10 1.02.03 Atuação em Procedimento Preparatóri o 

10 1.02.04 Atuação em Procedimento Investigatóri o Criminal 

10 1.02.05 At uação em Atendimento ao Público e Notificações 

10 1.02.06 Atuação em Inquérito Polic ia l 

Subfunção: 10 1.03 Crianç:l e Adolescente 

Compreende as atividades relati vas à atuação ministerial extrajudicial na área de criança e 

adolescente. Contempla Inquéri to Civil . Notícia de Fato. Procedimento Administrativo. 

Procedimento Preparatório e Atendimento ao Públ ico e Not ili cações (para dOCllll1(' l1los nno 

registrados corno Noticia de Fato). 

Atividades: 101.03.01 Atuação em Inquéri to Civil 

101.03.02 Atuação em Noticia de Fato 

10 1.03.03 A tuação em Procedimento Administrativo 

10 1.03.04 A tuação em Procedimento Preparatóri o 

101.03.05 Atuação em Atendimento ao Público e Notificações 

FUNÇÃO: 102 .IUDI CIAL 

Agrupa as subfunções relacionadas à atuação ministeri al judicial nas áreas cível. crimi nal e 

cri ança e adolescente. Contempla as mani festações juntadas aos processos judiciais. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Ministério Público do Oistrito Federal e Terri1órios 

Subfunção: 102.01 Cível 

Compreende as atividades re lativas à atuação mini sterial j udicial na área cível. Contempla as 

manifestações juntadas aos processos judiciais. 

Ativid ades: 102.01.01 Atuação em Matéria Cível 

Subfunção: 102.02 Criminal 

Compreende as atividades relati vas à atuação ministerial judicial na área criminal. Contempla 

as manifestações juntadas aos processos judiciais. 

ａ ｬｩ ｶ ｩ､ ｾ ｬ､ ｣ｳ Ｚ＠ 102.02.01 Atuação em Matéria Criminal 

Subfunção: 102.03 Criança c Adolescente 

Compreende as atividades relativas à atuação ministeria l judicia l na área de cnança e 

adolescente. Contempla as mani festações juntadas aos processos judiciais. 

Ati\'idadcs: 102.03.01 Atuação em Matéri a relacionada ao Di reito da Cri ança c do 

Adolescente 
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MINISTÉRIO PÚBUCO DA UNIÃO 
MI NISTÉRIO PÚBUCO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

Vice-Procuradoria-Geral de Justiça Institucional 
Coordenadoria de Documentação e Informação 

TABELA DE TEMPORALlDADE E DESTINAÇÃO DE DOCUMENTOS - TIO 

Macrofunção: 100 Atuação finalística 
Função: 101 Extrajudicial 
Subfuncão: 101.01 Cível 

ATIVIDADES 

101.01.01 Atuação em Inquérito Civil 

101.01.02 Atuação em Notícia de 

Fato 

101.01.03 Atuação em Procedimento 

Administrativo 

DOCUMENTOS 

Inquérito Civil 

NOtícia de Fato 

Procedimento 
Administrativo 

PRAZO DE GUARDA 
DESTINAÇÃO 

(em anos) 

Arquivo 
Arquivo 

Corrente 
Intermediá Eli minação 

Guarda 
(Unidade Permanente 

Produtora) 
rio 

Observar a 

Até o 20 anos ｾ＠
ocorrência de 
critérios 

Arquivamemo 
históricos. 
Observar a 

ｾ＠
ocorrência de 

Até o 5 allOS 
critérios 

Arquivamento 
históricos. 
Observar a 

Até o 20 anos ｾ＠
ocorrência de 
critérios 

Arquivamento 
históricos, 

l /B 

OBSERVAÇÕES 

-

Notícia de Fato não 
convertida e (ou) 
arquivada de plano. 

-
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Ministério Público do Oistrito Federal e Territórios 

ATIVIDADES DOCUMENTOS 

101.01.04 Atuação em Procedimento Procedimento 

Preparatório Preparatório 

Documentos 
101.01.05 Atuação em Atendimento recebidos no 

atendimento ao ao Público e Notificações 
I públi co e notificacões 

PRAZO DE GUARDA 
(em anos) 

Arquivo 
Arquivo 

Corrente 
(Unidade 

Intermediá 

Produtora) 
rio 

Até o 
20 anos 

Arquivamento 

1 ano -

2/8 

DESTINAÇÃO OBSERVAÇÕES 

Guarda 
Eli minação 

Permanente 

Observar a 

ｾ＠
ocorrência de -critérios 
históri cos. 

Documentos não 

ｾ＠ - registrados como 
notícia de fato. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

Macrofunção: 100 Atuação Finalística 
Função: 101 Extrajudicial 
Subluncão: 101.02 C' . ........... 

ATIVIDADES 

101.02.01 Atuação em Noticia de 

Fato 

101.02.02 At uação em Procedimento 

Administrativo 

101.02.03 Atuação em Procedimento 

Preparatório 

101.02.04 Atuação em Procedimenlo 
Investigatório Criminal 

DOCUMENTOS 

NOlícia de Falo 

Procedimento 
Administrativo 

Procedimento 
Preparatório 

Procedimento 
Investigatório 
Criminal 

PRAZO DE GUARDA 
(em anos) 

Arquivo 
Corrente Arquivo 
(Unidade Intermediário 

Produtora) 

Até o 
5 anos 

Arquivamento 

Até o 
20 anos 

Arquivamento 

Até o 
20 anos 

Arquivamento 

Até o 
20 anos 

Arquivamento 
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DESTINAÇÃO OBSERVAÇÕES 

Eliminação 
Guarda 

Permanente 

Notícia de Fato não 
Observar a converti da e (ou) 

ｾ＠
ocorrência de arquivada de plano. 
cri térios Os APFs poderão 
históri cos. ser eliminados após 

2 anos. 
Observar a 

ｾ＠
ocorrência de 
critérios -
históricos. 
Observar a 

ｾ＠
ocorrência de 
critérios -
históricos. 
Observar a 

ｾ＠
ocorrência de -
critérios 
históricos. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Ministério Publico do Disuito 1=ederal e Territórios 

ATIVIDADES DOCUMENTOS 

Documentos 
101.02.05 At uação em Atendimento recebidos 110 

atendimento ao Público e Noti fi cações ao 
Ipúblico e notificações 

101.02.06 At uação em Inquérit o 

Poli cial InquérilO Policial 

PRAZO DE GUARDA 
DESTINAÇÃO OBSERVAÇÕES 

(em anos) 

A rqui vo 
Corrente Arq uivo E(jm inação Guarda 
(Unidade Int erm ediár io Permanente 

Produtora) 

Documentos não 

ｾ＠1 ano - - registrados como 
notícia de fato. 

Observar a 
Até a 

ｾ＠
ocorrência de 

denúncia 20 anos critérios 
-

his lóricos. 
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MINISTERIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

Macrofunção: 100 Atuação Finalística 
Função: 101 Extrajudicial 
Subfuncão: 101.03 Crianca e Adol 

ｾ＠ ｾ＠ . - - -- -- .- - -- -_ .. "' ............. 

ATIVIDADES DOCUMENTOS 

101.03.01 Atuação em Inquérito Civil Inquérito Civil 

101.03.02 Atuação em Notícia de 
Notícia de Fato 

Fato 

101.03.03 Atuação em Procedimento Procedimento 

Administrativo Administrativo 

101.03.04 Atuação em Procedimento Procedimento 

Preparatório Preparatório 

Documentos 
101.03.05 Atuação em Atendimento recebidos no 

atendimento ao PlIblico e Notificações ao 
público e notificações 

PRAZO DE GUARDA 
DESTINAÇÃO OBSERVAÇÕES 

(em anos) 

Arquivo 
Arquivo 

Corrente 
Intermediá Eliminação 

Guarda 
(Unidade Permanente 

Produtora) 
rio 

Observar a 
Até o 

20 anos ｾ＠
ocorrência de 
critérios -Arquivamento 
históricos. 
Observar a 

Notícia de FalO não 
Até o ocorrência de 

Arquivamento 
5 anos ｾ＠ critérios 

convertida e (ou) 
arquivada de plano. 

históricos. 
Observar a 

Até o 
ｾ＠

ocorrência de 
Arquivamento 

20 anos 
critérios 

-

históricos. 
Observar a 

Atéo 
ｾ＠

ocorrência de 
20 anos 

cri térios 
-

A rquivamemo 
históricos. 

Documentos não 

ｾ＠1 ano - - registrados como 
notícia de fato. 
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ｾＩ＠ MINISTERIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Ministêrio Público do Oislrito FtdrraJ r TrrrilÓfios 

Macrofunção: 100 Atuação FinalísLica 
Função: 102 Judicial 

f ｾ Ｍ ｟Ｎ ｟＠ • • _ _ o _ _ _ Ｎ｟ｾ＠ ｾ＠ • • ｾＮ＠

ATIVIDADES 

102.01.01 Atuação em Matéria Cível 

DOCUMENTOS 

Manifestações 

PRAZO DE GUARDA 
(em anos) 

Arquivo 
Corrente Arquivo 
(Unidade Intermediário 

Produtoral 

2 anos 3 anos 

DESTINAÇÃO OBSERVAÇÕES 

Eliminação 
Guarda 

Permanente 

Petições 

ｾ＠
iniciais serão • de guarda 
Ipermanenle 

• Os originais dos documentos digitaliz.ados deverão ser preservados até o trânsito em julgado da sentença ou, quando admitida, até o fin al do pral.o para 

a propositura da ação rescisória, considerando a possibilid ade de alegação motivada e fundamentada de adulteração antes ou durante o processo de 

digitaliz.ação. 
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MINISTERIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

Macrofunção: 100 Atuação Finalística 
Função: 102 Judicial 
Subfuncão: 102.02 C' . . . . -- -- -- • ... u ...... 

ATIVIDADES 

102.02.01 Atuação em Matéria 

Criminal 

DOCUMENTOS 

Manifestações 

PRAZO DE GUARDA 
DESTINAÇÃO OBSERVAÇÕES 

(em anos) 

Arquivo 
Corrente Arquivo Eliminação Guarda 
(Unidade Intermediário Permanente 

Produtora) 
Petições 

ｾ＠
ini ciais serão 

2 anos 3 anos • 
de guarda 
permanente 

* Os originais dos documentos digitalizados deverão ser preservados até o trânsito em julgado da sentença ou, Quando admitida, até o final do prazo para 

a propositura da ação rescisória, considerando a possibilidade de alegação motivada e fundamentada de adulteração antes ou durante o processo de 

digitalização. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Ministério Publico do Distrito Federal e Territórios 

Macrofunção: 100 Atuação Finalística 
Função: 102 Judicial 
Subfuncão: 102.03 Crianca e Adol ｾＢＧ＠ ... _.u .. 

ATIVIDADES DOCUMENTOS 

102.03.01 Atuação em Matéria 

relacionada ao Direito da Criança e Manifestações 

do Adolescente 

PRAZO DE GUARDA 
DESTINAÇÃO OBSERVAÇÕES (em anos) 

Arquivo 
Corrente Arquivo 

Eliminação 
Guarda 

(Unidade Intermediário Permanente 
Produtora) 

Peti ções 

2 anos 3 anos ｾ＠
iniciais serão • 
de guarda 
permanente 

>I< Os originais dos documentos digitaliz.ados deverão ser preservados até o trânsito em julgado da sentença ou, quando admitida, até o filia i do prazo para 

a propositura da ação rescisória, considerando a possibilidade de alegação motivada e fundamentada de adulteração antes ou durante o processo de 

digitalização. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DI STRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS 

Vice-Procunldoria-Geral de Justiça Institucional 
Coordenadoria de Docllmcntnção c Informação 

TERMO DE AVALIACÃO E DESTlNACÃO I> E PROCEDIM ENTOS 

I)roccdimcnto nO: _ ________ _ ______ ____________ _ 

Classe CNMP: _____________ ______________ _ 

Assunto CNMP: __________________________ ___ _ 

VERIFICACÃO I>OS CRITÉRIOS HI STÓRICOS I'ARA GUARI> A PERMANENTE 

o Procedimento contém Recomendação? ( ) sim ( ) nào 

O Procedimento contém Termo de Ajustamento de Conduta? ( ) sim ( ) nào 

O Procedimento ensejou propositura de Ação Civil Pública? ( ) sim ( ) nào 

O Procedimento ensejou propositura de Ação Penal? ( ) sim ( ) não 

O Procedimento contém como objeto lema relacionado a matéria 
( ) sim ( ) não 

imprescrití vel? 

--- - ,-,-,--, 
loc::11 nata 

Nome/Assinatura do Membro rcsponMivcl 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios 

CRITÉRIOS DESTINADOS À UNJJ)ADE nE AROUIVO I NTERMEnlÀRIO 

Procedimento produzido ou acumulado até o ano de 1988 CF (corte 
( ) sim ( ) não 

cronológico)? 

Procedimento selecionado para amostragem estatísti ca? ( ) sim ( ) não 

Assunto de guarda permanente? ( ) sim ( ) não 

, '--
Local ｄ ｾ Ｌｴ ｡＠

Nome/Assinatura do responsável pela avuli ação 
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